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ATA DA 112a REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (CT-PG)

Data: 08/10/2007        Local: Sede da Secretaria Executiva (DAEE) – Registro/SP.
1. Preliminares:

Esta reunião, realizada sob a coordenação do Sr. Ney Akemaru Ikeda, foi convocada por meio da Circular CBH-RB/26/07, de 19/09/07, tendo como pauta a discussão do processo de eleição de representantes do segmento da Sociedade Civil Organizada, visando a composição do quadro de membros para o biênio 2008/2009. Inicialmente, esta reunião seria realizada no dia 01/10, juntamente com a da Câmara Técnica de Saneamento – CT-S e do Grupo Técnico da Cobrança pelo Uso da Água, mas foi adiada para melhor compatibilização da agenda dos membros, e foi realizada nesta data somente com o GT Cobrança, pois a reunião da CT-S ocorreu no dia 01/10, com previsto.

Esta reunião contou com a participação de 18 (dezoito) pessoas, das quais 08 (oito) são membros desta CT.
2. Sobre os assuntos tratados:
Foi disponibilizada pela Secretaria Executiva a cópia do texto do Regulamento e da Ficha de credenciamento utilizados no processo eletivo anterior, de 2005. A discussão ocorreu com base nesse texto, da qual resultou as seguintes propostas de adequação:

a) O texto deverá ser atualizado (nº da deliberação, datas, coordenadores que assinam);

b) no ato do cadastramento, continuará sendo exigido o registro em cartório, a apresentação do Estatuto, CNPJ e a ata da eleição de posse da direção. Junto com esses documentos, a entidade deverá comprovar a sua atuação na Bacia, que tenham objetivos relacionados com o meio ambiente e tenham afinidades na área dos recursos hídricos, através da apresentação de relatório de atividades, publicações, enfim;

c) Para entidades já cadastradas, será exigida a Ficha de Credenciamento, juntamente com a ata de posse da atual diretoria, bem como outros documentos que tratarem de atualização dos anteriormente protocolados;

d) Deixar explícito no regulamento de que a representação de entidade que não se manifestar segundo os termos desse regulamento ficará impedida de participar do processo eletivo;

e) Estudar proposta alternativa de composição no quadro do segmento, ou seja, a necessidade de discutir a composição definida no art.7º - inciso III do Estatuto (Deliberação CBH-RB/54/2001). 
Feitas as observações e apresentação de propostas de adequação do regulamento vigente, foi definido que a Secretaria Executiva redigirá minuta do novo texto do Regulamento com a inclusão das propostas, com exceção do citado no item “d”, pois requer alteração do Estatuto, devendo, para tanto, ter a prévia aprovação em assembléia do Comitê com pelo menos 2/3 de seus membros. Definiu-se também que a minuta será avaliada na próxima reunião da CT-PG, no dia 29/10, a qual será posteriormente enviada a todos os membros do Colegiado com vistas à discussão e deliberação na próxima assembléia ordinária, do dia 19/11.

3. Próxima reunião:

Conforme citado, a próxima reunião da CT-PG será no dia 29/10, e deverá ser realizada também com a participação de membros da Câmara Técnica de Saneamento e do GT Cobrança pelo Uso da Água, dada a pertinência dos assuntos da pauta, que será composta pelos seguintes itens:

a) Discussão sobre regulamento do processo de recomposição do quadro de membros da sociedade civil organizada, para o biênio 2008-2009;

b) Discussão sobre a minuta de deliberação do processo de implementação da cobrança pelo uso da água na UGRHI 11;

c) Discussão para definição da previsão em percentuais de investimentos, segundo as prioridades classificadas por Programas de Duração Continuada – PDC e seus Programas e Subprogramas.
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